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GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085452-78.2012.815.2001.
Origem         : 2ª Vara de Família da Comarca da Capital.
Relator : Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho.
Apelante :  Sandra Ribeiro dos Santos, representada por sua curadora 

   Antônia David de Oliveira.
Advogado : Iveraldo Lopes de Farias.
Apelada : Maria Rodrigues da Guia.
Advogado : Ary Washington da Silva.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
REONHECIMENTO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
INCONFORMISMO.  PRELIMINAR.  COISA
JULGADA.  REJEIÇÃO.  DEMANDA  COM
PARTES,  PEDIDO  E  CAUSA  DE  PEDIR
DIVERSOS.  MÉRITO.  UNIÕES  ESTÁVEIS
SIMULTÂNEAS.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DE SEPARAÇÃO  DE FATO
DA  UNIÃO  ANTERIOR.  INEXISTÊNCIA DE
EXCLUSIVIDADE.  PRIMAZIA  DA
MONOGAMIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECONHECIMENTO  DE  NOVA  UNIÃO
ESTÁVEL  NO  MESMO  PERÍODO.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA  CORTE.
REFORMA DO  DECISUM. PROVIMENTO DO
APELO.

-  O instituto  da  coisa  julgada  visa  evitar  o
ajuizamento de ações para discutir as mesmas causas
de pedir e pedidos entre as mesmas partes, assentando
a  solução  única  para  os  conflitos  de  interesse  que
observem  os  limites  objetivos  e  subjetivos.
Inexistindo identidade de partes,  pedido e  causa de
pedir, não há que se falar em coisa julgada.

-  Para a  existência  da união estável,  é necessária  a
exclusividade  de  relacionamento  sólido  –
juridicamente e não faticamente -,  sob pena de não
reconhecimento deste instituto.
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- É cediço que nem mesmo a existência de casamento
válido  se  apresenta  como  impedimento  para  o
reconhecimento  de  união  estável,  desde  que  esteja
separado de fato. O aperfeiçoamento da união estável
não está na inexistência de vínculo matrimonial, mas
sim na ausência de relacionamento de fato duradouro,
concorrente àquele que se pretende proteção jurídica.

-  Mostra-se  incabível  o  reconhecimento  de  uniões
estáveis  simultâneas.  Em outras  palavras,  se  não  é
possível o reconhecimento de união estável de pessoa
casada, quando inexiste separação de fato, do mesmo
modo se mostra inviável o reconhecimento de união
estável concomitantemente à outra, em relação à qual
restou comprovada convivência duradoura, sob pena
de se conferir aos conviventes mais direitos que aos
cônjuges. Precedentes do STJ e desta Corte.

- Assim, mantendo-se o  de cujus união estável com
uma  mulher,  reconhecida  por  sentença,  o  posterior
relacionamento  com outra,  no mesmo período,  sem
que  tenho  sido  desvinculado  da  primeira,  não
encontra amparo no ordenamento jurídico, em virtude
da impossibilidade de união estável concomitante.  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACOR-
DA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão or-
dinária, rejeitar a preliminar, à unanimidade. No mérito, por igual votação, ne-
gou-se provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Sandra Ribeiro dos
Santos, representada por sua genitora Antônia David de Oliveira, desafiando
sentença prolatada pelo Juízo da  3ª Vara  de Família da Comarca da Capital,
nos autos da Ação de Reconhecimento de União Estável post mortem proposta
por Maria Rodrigues da Guia.

Na peça de ingresso, a promovente alegou que manteve união
estável com o falecido durante 30 (trinta) anos em lar comum, porém não cons-
tituíram prole tampouco adquiriram bens.

Seguindo relato, sustentou que há 12 (doze) anos foi lavrada es-
critura pública de declaração de união estável, no cartório Travassos, 4º Tabe-
lionato, contudo seus direitos ficaram aguardando a apresentação de pedido ju-
dicial.

Com base em tais fatos, ajuizou a presente demanda, objetivan-
do o reconhecimento da união estável entre o casal.

Juntou documentos (fls. 05/11).
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Devidamente citada,  a promovida apresentou contestação (fls.
27),  alegando  que  nasceu  de  união  estável  havida  entre  o  de  cujus e  sua
mãe/curadora. Em seguida, sustentou que os fatos narrados na inicial são inve-
rídicos, porquanto a única relação de afeto vivida por seu pai fora com sua ge-
nitora.

Réplica impugnatória (fls. 33/35).

Audiência de instrução realizada, oportunidade na qual a conci-
liação restou infrutífera e, em seguida, foram colhidos os depoimentos pesso-
ais das partes e designada nova data de audiência para a continuidade da ins-
trução probatória (fls. 69/73).

Nova audiência realizada, momento em que se procedeu a co-
lheita de depoimentos de declarante e testemunhas, assim como foi concedido
prazo para apresentação de razões finais em memoriais (fls. 75/79).

Alegações finais pela promovente (fls. 81/83).

Parecer ministerial (fls. 85/86), opinando pela procedência par-
cial do pedido para reconhecer a união estável.

Decidindo a querela, o Magistrado  a quo  julgou procedente o
pedido exordial através da sentença de fls.  87/89, consignando os seguintes
termos na parte dispositiva:

“Ante  o  exposto  e  considerando  o  que  dos  autos
consta,  JULGO PROCEDENTE o pedido, reconhe-
cendo a união estável vivida entre MARIA RODRI-
GUES DA GUIA e EDSON RIBEIRO DOS SANTOS,
no período compreendido entre 1982 a 2012, data da
morte do convivente varão, e, consequentemente, dis-
solvendo-a, tudo com fulcro no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, c/c art. 1723, do Código
Civil”.

Inconformada, a promovida, devidamente representada por sua
curadora, interpôs Recurso de Apelação (fls. 91/99), alegando, em suma, que a
prova oral colhida na instrução processual não demonstra inequivocamente a
existência de união estável entre a recorrida e o de cujus, porquanto o falecido
apresentava a apelada como noiva ao público e a família, e não como compa-
nheira.

Em seguida, sustenta que, em declaração e depoimento contra-
ditórios, a irmã do falecido e a testemunha Francisca Pessoa Azevedo, admi-
tem união estável paralela entre o falecido, a recorrente e a recorrida.

Defende que a recorrida sabia da existência da vida marital do
falecido com a  mãe da  insurgente, que, inclusive, mantinha comportamento
ciumento em face desta, bem como a testemunha Maria da Penha dos Santos
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afirmou, em seu depoimento, que nunca avistou a autora e o falecido em locais
públicos, o que afasta o requisito da publicidade.

Discorre sobre o dever de fidelidade na união estável e a impos-
sibilidade do reconhecimento de uniões estáveis múltiplas ou simultâneas, as-
sim como pontua sobre a validade da sentença que reconheceu a união estável
da genitora da recorrente com o de cujus do período de 1966 até a sua morte.

Ao final, pugna pela anulação do decreto judicial, por ter ofen-
dido a coisa julgada e, subsidiariamente, pela reforma, com o provimento do
recurso.

Contrarrazões apresentadas (fls. 102/105), rogando pela manu-
tenção do édito judicial.

A Procuradoria de Justiça  ofertou parecer, opinando pelo des-
provimento do apelo, uma vez que restaram devidamente comprovados nos
autos os requisitos autorizadores para o reconhecimento de união estável.

É o relatório.

VOTO.

Conheço  do recurso apelatório, pois presentes os pressupostos
de admissibilidade. 

Da preliminar:    nulidade do julgamento por ofensa a coisa  
julgada  :  

Em sede de questão prévia,  levanta a  existência  de ofensa a
coisa julgada, porquanto, em outra demanda, já foi reconhecida a união estável
da genitora da recorrente com o de cujus, do período de 1966 até a sua morte.

De  acordo  com  o  art.  301  do  Código  de  Processo  Civil,
verifica-se a coisa julgada "quando se reproduz ação anteriormente ajuizada"
(§ 1º), sendo que uma ação é idêntica à outra quando "tem as mesmas partes,
a mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (§ 2º).

Em outras palavras, coisa julgada é  o instituto processual que
visa dar segurança jurídica às relações firmadas entre as partes, a partir da
imutabilidade  do  pronunciamento  jurisdicional  definitivo  proferido  em
determinada demanda.

Sabe-se  que  temos  a  coisa  julgada  formal  e  a  coisa  julgada
material. A primeira consiste na imutabilidade da decisão por qualquer meio
processual  dentro  do  processo  em  que  foi  proferida.  Já  a  outra  é  o
impedimento de modificação da decisão judicial em outro processo, ou seja, a
decisão não mais poderá ser alterada ou desconsiderada em outros processos.

Ademais,  para sua configuração e produção de efeitos, possui
limites de duas ordens: objetivos e subjetivos.  Os limites objetivos à coisa
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julgada correspondem aos limites da lide e das questões decididas,  ou seja,
somente  faz  coisa  julgada  a  parte  decisória,  o  dispositivo  da  sentença  de
mérito.

Por outro lado, os  limites subjetivos dizem respeito às partes
sobre as quais foi a sentença proferida,  que, em regra, só faz coisa julgada
material entre as partes do processo na qual foi prolatada, não beneficiando
nem prejudicando terceiros diretamente.  Trata-se de eficácia  inter partes da
coisa julgada, cuja justificativa está pautada nos princípios da ampla defesa e
do contraditório e, por isso, não é plausível que a sentença de mérito torne
imutável e indiscutível para sujeito que não participou do processo.

Dessa forma,  tal  instituto visa evitar o  ajuizamento de ações
para discutir as mesmas causas de pedir  e pedidos entre as mesmas partes,
assentando a solução única para os conflitos de interesse que observem os
limites objetivos e subjetivos acima descritos.

No caso  em testilha,  tem-se  que  é  descabido  falar  em coisa
julgada  em  relação  à  sentença  que  decidiu  a  ação  de  reconhecimento  e
dissolução  de  união  estável  post  mortem tombada  sob  nº  0096619-
86.2012.815.2003 (fls. 47/48). 

Ora, como é consabido, o  reconhecimento de união estável só
ocorre mediante sentença em ação declaratória transitada em julgado.  Além
disso, a demanda referida não possui identidade de partes, nem de pedido, nem
de causa de pedir, já que foi proposta por Antonia David de Oliveira (mãe da
recorrente), em que houve o reconhecimento da união estável entre ela e o
falecido.

Contudo, nos presentes autos, a ação foi proposta por Maria da
Guia Rodrigues, objetivando o reconhecimento de outra união estável, desta
feita, entre ela e Edson Ribeiro dos Santos, o mesmo de cujus.

Na primeira ação, a causa de pedir foi o relacionamento entre
Antonia  David  de  Oliveira e  o  falecido,  e  na  presente  demanda,  o
relacionamento entre Maria da Guia Rodrigues e o de cujus.

Dito isso, infere-se que não há, portanto, entre a primeira ação e
a presente  demanda, as mesmas partes, a mesma causa de pedir  e  o mesmo
pedido, razão pela qual rejeito a questão preambular aventada

Mérito:

Consoante  relatado,  versa  a  presente  demanda  sobre  a
declaração de união estável entre a promovente Maria Rodrigues da Guia e
o de cujus, alegando ter convivido com o falecido Edson Ribeiro dos Santos
por  mais  de  30  anos.  Considerando as  provas  dos  autos,  principalmente o
depoimento da irmã do falecido e a Escritura Pública de Declaração de União
Estável,  entendeu  o  juízo  de  primeiro  grau  em  julgar  procedente  o  pleito
autoral.
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Todavia, como visto, em outra demanda (processo nº 0096619-
86.2012.815.2003) houve o reconhecimento da união estável  entre  Antonia
David  de  Oliveira  e  o  de  cujus,  em  período  concomitante  (1966  até  seu
falecimento – 12/05/2012).

Sabe-se que,  evidentemente,  no  mundo dos  fatos,  é  possível
existir  mais de uma união estável com vínculo afetivo e duradouro,  com o
escopo de constituição de família. Entretanto, cabe a esta Corte perquirir se o
ordenamento jurídico pátrio  confere-lhes proteção, ou seja,  se  tais  relações
afetivas,  simultaneamente  perfectibilizadas,  serão  reconhecidas  ou  não,
juridicamente, como uniões estáveis.

O art. 226 da Constituição Federal estabelece:

Art.  226. A família, base da sociedade, tem especial
proteção do Estado.

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração.

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos ter-
mos da lei.

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhe-
cida a união estável entre o homem e a mulher como
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conver-
são em casamento.

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a
comunidade formada por qualquer dos pais e seus
descendentes.

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade
conjugal  são  exercidos  igualmente  pelo  homem  e
pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo di-
vórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional
nº 66, de 2010)

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pes-
soa humana e da paternidade responsável, o 
planejamento familiar é livre decisão do casal, com-
petindo ao Estado propiciar recursos educacionais e
científicos  para  o  exercício  desse  direito,  vedada
qualquer forma coercitiva por parte de instituições
oficiais ou privadas.

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na
pessoa de cada um dos que a integram, criando me-
canismos para coibir a violência no âmbito de suas
relações”.
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De acordo com os ditames constitucionais, a entidade familiar é
o vínculo afetivo decorrente do casamento (civil ou religioso), da união estável
e das relações monoparentais.

O  legislador  ordinário,  por  sua  vez,  passou  a  conceituar  e
proteger a união estável,  excluindo desse âmbito,  o concubinato,  conforme
dispositivos abaixo transcritos:

“Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a
união estável entre o homem e a mulher, configurada
na convivência pública, contínua e duradoura e esta-
belecida com o objetivo de constituição de família”.

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem
os impedimentos do art.  1.521; não se aplicando a
incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada
se achar separada de fato ou judicialmente”

(...)

“Art.  1.727.  As relações  não eventuais entre o ho-
mem e a mulher, impedidos de casar, constituem con-
cubinato”.

Pela  leitura  atenta  dos  comandos  legais  acima  transcritos,
infere-se que, para a existência da união estável, é necessária a exclusividade
de relacionamento sólido – juridicamente e não faticamente - , sob pena de não
reconhecimento deste instituto. 

Assim,  nem  mesmo  a  existência  de  casamento  válido  se
apresenta como impedimento para o reconhecimento de união estável, desde
que esteja separado de fato. O aperfeiçoamento da união estável não está na
inexistência de vínculo matrimonial, mas sim na ausência de relacionamento
de fato duradouro, concorrente àquele que se pretende proteção jurídica.

Dito  isso,  mostra-se  incabível  o  reconhecimento  de  uniões
estáveis simultâneas. Em outras palavras, se não é possível o reconhecimento
de  união  estável  de  pessoa  casada,  quando  inexiste  separação  de  fato,  do
mesmo  modo  se  mostra  inviável  o  reconhecimento  de  união  estável
concomitantemente à outra, em relação à qual restou comprovada convivência
duradoura,  sob  pena  de  se  conferir  aos  conviventes  mais  direitos  que  aos
cônjuges.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiterados  julgados,
inadmite  o  reconhecimento  das  uniões  estáveis  simultâneas/paralelas,
consoante arestos abaixo ementados:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  DE
UNIÃO  ESTÁVEL.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
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UNIÕES  ESTÁVEIS  SIMULTÂNEAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  83/STJ.  1.  A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não
admite  o  reconhecimento  de  uniões  estáveis
simultâneas, pois a caracterização da união estável
pressupõe a inexistência de relacionamento de fato
duradouro,  concorrentemente  àquele  ao  qual  se
pretende proteção jurídica. Precedentes. 2. Inviável
o recurso especial se o acórdão recorrido se alinha
com  o  posicionamento  sedimentado  na
jurisprudência  do  STJ,  a  teor  do  que  dispõe  a
Súmula  83  desta  Corte  Superior.  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento”. (STJ/AgRg no
AREsp  395.983/MS,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
23/10/2014, DJe 07/11/2014). (grifo nosso).

“DIREITO DE FAMÍLIA. RECONHECIMENTO DE
UNIÕES  ESTÁVEIS  SIMULTÂNEAS.
IMPOSSIBILIDADE.  EXCLUSIVIDADE  DE
RELACIONAMENTO  SÓLIDO.  CONDIÇÃO  DE
EXISTÊNCIA  JURÍDICA  DA  UNIÃO  ESTÁVEL.
EXEGESE DO § 1º DO ART. 1.723 DO CÓDIGO
CIVIL DE  2002.  1.  Para  a  existência  jurídica  da
união estável, extrai-se, da exegese do § 1º do art.
1.723 do Código Civil de 2002, fine, o requisito da
exclusividade de relacionamento sólido. Isso porque,
nem  mesmo  a  existência  de  casamento  válido  se
apresenta  como  impedimento  suficiente  ao
reconhecimento  da  união  estável,  desde  que  haja
separação  de  fato,  circunstância  que  erige  a
existência de outra relação afetiva factual ao degrau
de óbice proeminente à nova união estável. 2. Com
efeito, a pedra de toque para o aperfeiçoamento da
união  estável  não  está  na  inexistência  de  vínculo
matrimonial, mas, a toda evidência, na inexistência
de  relacionamento  de  fato  duradouro,
concorrentemente  àquele  que  se  pretende  proteção
jurídica,  daí  por  que  se  mostra  inviável  o
reconhecimento  de  uniões  estáveis  simultâneas.  3.
Havendo  sentença  transitada  em  julgado  a
reconhecer  a união estável  entre  o falecido e  sua
companheira  em  determinado  período,  descabe  o
reconhecimento de outra união estável, simultânea
àquela,  com  pessoa  diversa. 4.  Recurso  especial
provido”. (STJ/REsp 912.926/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
22/02/2011, DJe 07/06/2011). (grifo nosso).

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CIVIL.  DIREITO  DE  FAMÍLIA.
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UNIÕES  ESTÁVEIS  SIMULTÂNEAS.
IMPOSSIBILIDADE.  REQUISITOS  LEGAIS.
EQUIPARAÇÃO  A  CASAMENTO.  PRIMAZIA  DA
MONOGAMIA. RELAÇÕES AFETIVAS DIVERSAS.
QUALIFICAÇÃO  MÁXIMA  DE  CONCUBINATO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. O Pretório Excelso já
se  manifestou  pela  constitucionalidade  da
convocação  de  magistrado  de  instância  inferior
para, atuando como substituto, compor colegiado de
instância superior, inexistindo, na hipótese, qualquer
ofensa  ao  princípio  do  juiz  natural.  2.  A  via  do
agravo  regimental,  na  instância  especial,  não  se
presta  para  prequestionamento  de  dispositivos
constitucionais.  3.  Não  há  falar  em  negativa  de
prestação jurisdicional nos embargos de declaração,
se o Tribunal de origem enfrenta a matéria posta em
debate  na  medida  necessária  para  o  deslinde  da
controvérsia,  ainda que sucintamente.  A motivação
contrária  ao  interesse  da  parte  não  se  traduz  em
maltrato aos arts. 165, 458 e 535 do CPC. 4. Este
Tribunal Superior consagrou o entendimento de ser
inadmissível  o  reconhecimento  de  uniões  estáveis
paralelas.  Assim,  se  uma  relação  afetiva  de
convivência for caracterizada como união estável, as
outras  concomitantes,  quando  muito,  poderão  ser
enquadradas  como  concubinato  (ou  sociedade  de
fato).  5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento”.  (AgRg  no  Ag  1130816/MG,  Rel.
Ministro  VASCO  DELLA  GIUSTINA
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/RS),
TERCEIRA TURMA,  julgado  em  19/08/2010,  DJe
27/08/2010)

Esta Corte de Justiça também segue o mesmo caminho:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RECONHECI-
MENTO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA DE
PATRIMÔNIO.  IMPROCEDÊNCIA.  RELAÇÕES
AFETIVAS SIMULTÂNEAS.  AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO ANIMUS DE CONSTITUIR FAMÍ-
LIA.  REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.
NÃO COMPROVAÇÃO DA SEPARAÇÃO DE FATO
DA PRIMEIRA COMPANHEIRA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE EQUIPARAÇÃO À CASAMENTO. PRIMA-
ZIA DA MONOGAMIA. RELACIONAMENTOS DI-
VERSOS.  QUALIFICAÇÃO  MÁXIMA  DE  CON-
CUMBINATO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  557,  CAPUT,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA
DE  SEGUIMENTO  AO  APELO,  POR  DECISÃO
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MONOCRÁTICA. "É reconhecida como entidade fa-
miliar  a  união estável  entre  o  homem e a  mulher,
configurada na convivência pública, contínua e du-
radoura e estabelecida com o objetivo de constitui-
ção de família."; (Artigo 1.723 do Código Civil).  -
Mantendo o de cujos união estável com uma mulher,
o posterior  relacionamento com outra,  sem que se
haja desvinculada da primeira, com quem continuou
a  viver  como  se  fossem marido  e  mulher,  não  há
como configurar a união estável concomitante, inca-
bível a equiparação ao casamento putativo. - DIREI-
TO  DE  FAMÍLIA.  RECONHECIMENTO  DE  UNI-
ÕES ESTÁVEIS SIMULTÂNEAS.  IMPOSSIBILIDA-
DE.  EXCLUSIVIDADE  DE  RELACIONAMENTO
SÓLIDO. CONDIÇÃO DE EXISTÊNCIA JURÍDICA
DA UNIÃO ESTÁVEL. EXEGESE DO § 1º DO ART.
1.723 DO CÓDIGO.  DE 2002.1.  Para a existência
jurídica da união estável, extrai-se, da exegese do §
1º do art. 1.723 do Código Civil de 2002, fine, o re-
quisito  da  exclusividade  de  relacionamento  sólido.
Isso porque, nem mesmo a existência de casamento
válido se apresenta como impedimento suficiente ao
reconhecimento da união estável, desde que haja se-
paração de fato, circunstância que erige a existência
de outra relação afetiva factual ao degrau de óbice
proeminente à nova união estável. 2. Com efeito, a
pedra de toque para o aperfeiçoamento da união es-
tável não está na inexistência de vínculo matrimoni-
al, mas, a toda evidência, na inexistência de relacio-
namento de fato duradouro, concorrentemente àque-
le que se pretende proteção jurídica, daí por que se
mostra inviável o reconhecimento de uniões estáveis
simultâneas. 3. Havendo sentença transitada em jul-
gado a reconhecer a união estável entre o falecido e
sua companheira em determinado período, descabe o
reconhecimento  de  outra  união estável,  simultânea
àquela,  com  pessoa  diversa.   4.  Recurso  especial
provido. (STJ - REsp 912.926/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
22/02/2011, DJe 07/06/2011) (grifei) (TJPB - ACÓR-
DÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00319932920108152003,  Relator  DES  JOSE  RI-
CARDO PORTO , j. em 15-07-2014) .

“APELAÇÃO CÍVEL. União estável. Paralelismo de
relacionamentos afetivos simultâneos. Impossibilida-
de. Jurisprudência consolidada do Superior Tribunal
de Justiça. Seguimento negado. A jurisprudência do
STJ não reconhece como união estável a co-existên-
cia de dois relacionamentos afetivos paralelos e con-
comitantes envolvendo um dos sujeitos, porque a mo-
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nogamia e  a fidelidade recíproca são pressupostos
inarredáveis da unidade familiar. - Carecia ao relaci-
onamento existente entre a apelante e o de cujus pu-
blicidade, intenção de constituição familiar e os de-
veres de lealdade, respeito e assistência”.  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020090439932001,  3  CAMARA  CIVEL,  Relator
Genésio Gomes Pereira Filho , j. em 03-11-2011) 

In casu,  verifica-se  do encarte processual que foi reconhecida
união estável entre a Sra. Antonia David de Oliveira e o falecido por sentença
transitada  em  julgado  (processo  nº  0096619-86.2012.815.2003)  e,  mesmo
assim, o magistrado de primeiro grau  entendeu pela procedência do pedido
formulado nos presentes autos, reconhecendo nova união estável em benefício
da recorrida.

Ora, ao contrário do entendimento do douto juízo de primeiro
grau, concebo que, havendo sentença com trânsito em julgado a reconhecer a
união estável entre o falecido e sua companheira (Antonia David de Oliveira),
em certo período (1966 até sua morte),  incabível o reconhecimento de outra
união estável, simultânea àquela, com pessoa diversa,  sem que tenha havido
separação de fato.

Na verdade, o relacionamento simultâneo de Edson Ribeiro dos
Santos com a promovente/recorrida não permite inferir a  affectio maritalis,
requisito indispensável para o reconhecimento da união estável.

Portanto, impõe-se a  reforma da sentença, com a consequente
improcedência  do pedido, ainda que evidenciado o envolvimento afetivo da
autora e do falecido, uma vez que não restou demostrada a exclusividade, um
dos requisitos evidenciadores da união estável.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  em  estrita  consonância  com  o
parecer  ministerial,  REJEITO  A  PRELIMINAR e,  no  mérito,  DOU
PROVIMENTO AO RECURSO para modificar a sentença de primeiro grau,
julgando improcedente o pleito autoral, nos termos do art. 269, I do Código de
Processo Civil.

Em  virtude  da  modificação  do  julgado,  inverto  os  ônus
sucumbenciais e, por conseguinte, condeno a parte promovente ao pagamento
das custas e honorários advocatícios, estes no valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais),  nos  termos  do  art.  20,  §4ºdo  CPC.  Observe-se  que  a  autora  é
beneficiária da gratuidade judiciária, devendo ser aplicado o disposto no art.
12 da Lei nº 1.060/1950.

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel  de Britto de Lyra
Filho, juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho e o Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de Queiroga,  juiz convocado em
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substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Ana Cândido, Promotora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 13 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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